
Condições Gerais

O interessado em participar deste leilão judicial deverá ler atentamente o Edital de Leilão de cada processo/lote que 
deseja arrematar. O Edital do Leilão está publicado neste site, conforme artigo 886 do Código de Processo Civil e 
poderá ser acessado diretamente no lote do bem. O Edital também está juntado nos autos do processo judicial. O 
interessado, ao concordar com a habilitação neste leilão, DECLARA que teve acesso e conhecimento à descrição 
completa dos bens e a todas as condições de venda, pagamento, participação no pregão, restrições, débitos, visitação, 
retirada, prazos e documentos, entre outros, conforme Edital completo disponível neste site. 
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